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ESTADO DE MINAS GERAIS
PREFEITURA DE CURVELO

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
RESOLUÇÃO 004/2023

DISPÕE SOBRE O CANCELAMENTO DO
CREDENCIAMENTO NO CONSELHO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL –
CMAS – CURVELO DA ENTIDADE QUE
ESPECIFICA.

 
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS –
Curvelo, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei
Municipal nº 2.610, de 28 de outubro de 2010 e de acordo com
a aprovação na reunião ordinária do dia 11 de janeiro de 2023,
registrada em Ata nº 387,
 
Considerando a Resolução nº 01/2018, do Conselho Municipal
de Assistência Social de – CMAS – Curvelo, que define os
parâmetros para o credenciamento, acompanhamento e
fiscalização das entidades e organizações de Assistência Social,
bem como dos serviços, programas, projetos e benefícios
socioassistenciais no Conselho Municipal de Assistência
Social;
 
Considerando o ofício nº 01/2022 enviado pela entidade da
Sociedade Civil, Casas de Educação – Centro Educacional
Comunitário Bom Pastor, ao CMAS, solicitando o
cancelamento da do credenciamento de nº 012 junto ao
Conselho, devido ao encerramento das atividades da entidade
em de 30 de dezembro de 2022,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Declarar o cancelamento do credenciamento de nº 012
da entidade da Sociedade Civil, Casas de Educação – Centro
Educacional Comunitário Bom Pastor (CNPJ:
33.618.984/0013-61) junto ao Conselho Municipal de
Assistência Social – CMAS – Curvelo.
 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Curvelo, 30 de janeiro de 2023.
 
CLÁUDIA EMANUÉLLE LOPES DE MOURA
Presidente do CMAS
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